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Em julho de ló63, quando se iniciam os interrogatórios na mesa do
Inquisição de Coimbrã, Vieim não tem qualquer obra profético-especulativa
ou messiânica. E o que pretendo aqui é simplesmente reunir alguns aspectos
da composição dessa obra dita profética de fieira tomando por base seu
processo no Santo Ofício. Isto porque pano do pressuposto de que o
conjunto da produção escrita de Vieira está diretamente vinculado a sua
atuação oratória -- que é política e catequética. Mas gostaria de entender
esta vinculação como de homologia nunca de tmnsposição. No caso dos
sermõu, por exemplo: a existência de versões escritas anteriores à edição
pdnceps, que apresentam diferenças significativas em relação à versão final
reescrita por Meiga. tem levado estudiosos a considerar tais versões como
mais próximas daquilo que teria sido proferido verbalmente no papito: ora,
tanto as vemões anteriores à príPueps, como esta, são transposições para o
registo escrito, que selecionam da fala aquilo que julgam significativo. Se as
versões anteriores apresentam nomes ou passagens omitidas na edição pdn-
ceps e esta, por sua vez, apresenta argumentos que não constam das versões,
entendo que tal se deve ao efeito de sentido que os que transcreveram as falas
pretendemm lhes ser Q adequado. No caso da edição preparada por Vieira,
verificamos que leva em conta as ãguras discursivas que, na ausência da
m/io, conformam o sentido do seu sermão. como obra, já não ouvida, mas
lida; no caso das demais transcüções, até quase taquigráf:ocas que fossem.
devemos ter presente que outras figuras de palavras preenchem aquilo que,
na pregação, era entendido por meio de figuras de oralidade, expressas na
acfÍo e na pronanfiarÍo.

Algo de semelhante acorre com os autos do processo, em que a trans-
crição de cada sessão inquisitorial promove uma uniformidade que visa
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o mais que tome instável ou indetemiinado o sentido do que é proferido
v aspecto dramático da situação inquisitorial é suprimido ao máximo, para
que dela reste apenas uma leitura, em que palavras ditas como opiniões ou
dúvidas, apareçam como afirmações passíveis de julgamento.

Confrontado com isto, Vieira insiste inúmeras vezes que, como resposta
ao que não Ihe é permitido dizer verbalmente, escrwe sua defesa e apologia
-- as quais. desta maneira, passam a compor sua chamada obra profética.
Mas nela mantém incessantemente as marcas de oralidade e 6gums cuja
eleito visado é uma ação imediatamente persuasiva sabre os interlocutores
É neste sentido que entendo a interpenetração de títulos' de datas e de desti-
natários, que tem confundido os mais atentos comentadores, e que h de

n
não são livros mas «pensamentos ou desejos de livros,, -- isto se quisermos,
e.julgo que devemos, ler o que diz Hein Ele não se diz autor daquilo que
üz não serem livros: lodos são cartas e defesas, excito(talvez)'a (:Zavis
PropAefamm -- mas desta me exime de falar.

As demais, em ordem cronológica, são: a Carta Esperanças de Poitugal
(165q. a )?Zsfórü íb »furo e a .4pobgía dm coisa ;7ro#erfzazíu(indistinguí-

tem a uma inteipntação literária tanto quanto filosófica ou teológica, na
medida em que a dialética oratóHa imprime a esses 'textos" um caráter
sempm movente e &acassado em seu sentido, na ausência da dedo que os
organiza. Esta acrlo é que a Inquisição nega. precisamente, em pml dc uma
escuta sobre a qual possa julgar um fechamento de sentido. Pois se quiser-
mos intelpretÍlr os textos relacionados ao processo de Vieíra na Inquisição
tomando por base apenas um con&onto de pensamentos unívocos. veremos
(com inteira propriedade, aliás) o que vislumbraram Lúcio dc Azevcdo
H. Cidade, J. van den BesselaaE e o demonstrou recentemente A Pécora:
uma disputa, concomitantemente político-retórico-teológica 'acerca da pm-
fecia de um reino de Cristo na Terra, denominado por Vieira Quinto Império

-- noção que a Inquisição considera contrária aos dogmas da Igreja. O que
eu acrescentaria é que esta noção só se constituiu ao longo do processo de
Vieira e não ser propriamente uma noção, mas uma atuação.

É possível identificar com nitidez quatro momentos do processo de
Vieira: o primeiro, de abril de 1660 a julho de 1663, quando o Conselho Geral
do Santo Ofício eiii Lisboa toma conhecimento da Carta Esperanças de
Portugal e a manda qualificar em Romã, obtendo da Congregação nove
censuras a proposições da Carta; nesse período(em abril de lóó3) recebe
também a denúncia de Fr. Jorge de Carvalho, qualificador do Santo Ofício.
segundo a qual ouvira Vieira dizer ter<çcomposto em sua idéia» um livro inti-
tulada CZavis propbefan'z4m. no qual pretendia escrever que o mundo iria ter
um novo estado de paz, no qual todas as nações gentias, bem como os
judeus, inclusive os das tribos perdidas, se converteriam à fé de Cristo;
este estado mais perfeito, em que a Igreja estaria estendida por todo o
mundo, perduraria por mil anos, até a vinda do Anticristo e o Juízo final l
O segundo período vai de julho de 16ó3 a fevereiro de 1664, em que ocor-
rem os nove primeiros interrogatórios na Mesa do Santo Ofício em Coimbrã,
nos quais argúem-no acerca da Carta(exames 1-6) e da denúncia de
Fr. Jorge de Carvalho(exames 1-2, 7-9). O terceiro período decore entre
abril de 1664 --em que fieira é autorizado a redigir uma defesa por
escrito, tendo em vista suas enfermidades -- e setembro de 1665, quando é
obrigado a entregar todos os papéis que possuía até então: esses papéis são
os que constituirão a l?isfóría do/izfuro e a Apologia das coisas proáefízadas.
Indignado com a apreensão dos papéis que iriam Ihe servir como defesa,
Vieira hz uma petição ao Conselho Geral de Lisboa para que a Inquisição de
Coimbrã os devolva. Aqui se inicia o quarto e último período, em outubro de
1665 quando, em resposta à sua Petição, o Conselho Geral ordena à Inquisi-
ção de Coimbrã que o retenha num dos cárceres de custódia; aí, Vieira é

No 2.' exame(setembro dc 1663), Vieira responde; «de presente e ainda de dez anãs a esta
parte em que começou a aplicar-se às missões do Maranhão não compôs nem compõe papel ou
livra algum. e somente de ordem de seus superiores quando tinha lugar para isso, tratava de
limpar alguns dos seus sermões para os dar à impressão. Mas que antes do dito tempo. de
dezoito anos a esta parte. andava estudando, e compondo um livro, que determina intitular
C/at?is nophefamm cujo principal assunto, e matéria é, mostmr por algumas proposições. com
lugares da Escritura. e Santos, que na Igreja de Deus há de haver um novo estado diferente do
que até agora tem havido, em que todas as nações do Mundo hão de crer em Crista Senhor
nosso, e abraçar nossa Santa Fé Católica; e que há de ser tão copiosa a graça de Deus, que todos
ou quase todos, os que então viverem. se hão de salvar. pam se perfazer o número dos predesti-
nadosP. in A. MunANA, Os auras do processo de Welra tia nquisffão(São Pauta. Ed. Unesp;

Fundação Cultural do Estado da Bahia, 1995). p. 55-6.
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mantido até a sentença final, em dezembro de 1667. Neste período. encarce-
rado,. redige a chamada Deáwa perupzre o 7hba?za/ do Santo O/üü(até julho
de 1666), é submetido à segunda série de 21 exames (outubro de 1666 a
agosto de 1667) e, ao seu término, compõe a denominada Z)e/êsa do /{vro !nri-
ruZado Quínro /mpédo, antes de he ser dada a sentença.

nismo e que aceitem por conseguinte a !ei e a ordem do império português.
(Digo isto para lembrar que l/leira não é nem um libertário, nem um trans-
gressor. mas um religioso do século XVll que. tendo uma concepção provi-
dencialista da história humana, &lnda suas ações e atuações em alicerces
teológicos que não se distinguem dos políticos.)

Bem. após esses pareceres ao rei D. Jogo IV aconselhando-o a empregar
os cristãos-novos portugueses no Reino, Víeira é enviado entre 1646 e 48 a
Amsterdã, onde pela primeira vez toma contacto com a comunidade judaico-
.ibérica residente na liolanda. AÍ ocone seu encontro com Menassés ben-
lsrael, principal orador da sinagoga e mestre em teologia, lisboeta de nasci-
mento que, mesmo tendo uma situação favorável na Holanda, sempre se
considerou súdito de Portugal. Menassés é a figura mais importante da
comunidade judaica ibérica de Amsterdã nessa época e, em permanente rela-
ção com os cristãos-novos provindos da Península, é adepto de uma flexibi-
lidade da ortodoxia judaica. Em obms suas, refuta a predestinação da povo
judeu(considerando que aos olhos de Deus um pagão virtuoso tem tanto
mérito quanto um sacerdote descendente de Aarão) e expressa esperanças
numa política de D. Jogo IV favorável aos judeus ibéricos. Num dos seus
prefácios(o do limo ColzciZiador) acalenta o desejo de que as terras brasilei-
ras -- para ande pretendia se trasladar, em 1641 -- se tomassem uma provín-
cia onde judeus e cristãos professassem lado a lado seus cultos.

Tudo isso certamente o aproximou de fieira, aproximação que ficou
registada na célebre disputa pública entre ambos, a qual Vleira refere em
diversas passagens, inclusive em exames inquisitoriais z. Vieira declara inva-
riavelmente que, naquele encontro, convenceu o rabino de que o Messias
espemdo pelos judeus já tinha vindo, na figura de Crista, visando prova.
deste modo, que até um grande rabino poderia ser pemuadido das verdades
da fé cristã, caso Ihe fossem apresentados argumentos convincentes -- dos
quais ele, fieira, evidentemente, dispunha. Mas numa dessas passagens, no
final do seu processo, fieira acrescenta que "agora poderá ser cuidem que
me pareceram bem os argumentos do seu Manassés" 3. Com efeito, fieira
entende que os inquisidores presumem muitos pontos em comum entre suas

Assim, no princípio do processo(em 1661) há apenas um campo inde-
finido.de opiniões expostas na carta de Vieira ao bispo eleito do Japão,
D. André Fernandes, também missionário jesuíta, as quais opiniões somente
após a instauração do processo se tomam proposições, quero dizer, objeto de
díspufario: a ele não preexistem como verdadeiras ou' falsas, heréticas ou
dogmáticas, afirmações ou negações: são opiniões vagas, afeições, como diz
um dos qualificadores do Santo Ofício.

Embora a carta Esperanças de Portugal, escrita em 1659, seja o pretexto
para a instauração do processo, sabemos todavia muito pouco sobre as
circunstâncias da sua vedação para considerarmos esclarecida a sua inter-
pretação. Fundamental, neste sentido, seria o conjunto de textos contempo-
râneos à dita carta que J. van den Besselaar coletou, quer defendendo-a, quer
refutando-a, e que poderiam fornecer indícios não só sobre a recepção da
mesma(demonstrando a difusão das profecias de Bandarra), como sobre-
tudo -- o que a mim mais surpreende-- acerca da oportunidade de fieira
tê-la escrita em 1659, isto é, três anos após a morte do Reí e seis anos após
seu regresso ao Brasil, durante os quais dedicara-se inteiramente à missio-
naHzação dos índios.(SÓ como um parênteses, esse livro de Besselaar
permaneceu durante seis anos na Impnnsa Nacional de Lisboa à espem de
ser publicado, até que, com a morte do Autor, foi enviado por seus discípu-
los e amigos para o Brasil. onde jaz --é esse o termo -- há mais de quatro
anos também inédito.) Então, o que me parece pouco claro são os motivos
que Vieira teria para escrever esta carta tantos anos após a morte do rei e
quando, isolado nos sertões amazânicos, o livro do Bandarra já não parecia
ter qualquer importância para o estado do reino português 'e sua política
impeHalista -- fatorês que, antes e durante os primeiros tempos da Restau-
ração, haviam propiciado a sua difusão e autoridade.

Parece-me que devemos voltar aos anos 40, quando logo após sua che-
gada a Portugal. para prestar obediência em nome da província do Brasil ao
novo rei D. Jogo rq fieira redige uma série de escritos políticos em favor dos
cristãos-novos, bem como, mais tarde, em favor dos índios: personagens
recorrentes na totalidade dos seus escritos profético-especulativos. Em

os casos, deve-se.notar, Víeira não defende nem a liberdade integral
dos índios, nem a liberdade da crença judaica: em ambos os casos, o que
defende é que a indiscriminada violência da Inquisição, num caso, e a dos
colonos, no outro, impedem que judeus e índios se convertam ao cristia-

z Por exemplo, no 8.' exame(fevereiro de 1664) e no exame 17.'(novembro de 1666) Cf. Os
a«/os do procaso (ü beira lm ínqaís4ão, op. cif., p. 93 e 201. Menciona o episódio ainda na
Defesa peraltfe o 7hburzal do San/o O/üb(ed. H. CioAOE, Salvador. Progresso, 1957). n, p. 147-8
e na carta apologética ao Padre Jácame lquazafigo(abril de 1686), in L de AzKvzoo, Cáries.

3 "Defesa do livro intitulado Caía/o /??tpé?b. que é a apologia do lido (l:Zatpis Prof;zelar'zzm...'
(1667), in H. CioAOE e A. SÉKcio, Obras escolhidas, w. p. 171-2. Para a datação e titulação do
manuscrito. cf. Os a las do plucaso de fieira na inquísífãa. op. cit. p. 14(n. 3) e 435(n. l)

v.3.P.782
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interpretações e o messianismo judaico, em particular sua confiança no
reaparecimento das dez tribos perdidas de lsrael, a restituição da Terra Santa
à nação judaica e, finalmente, a redenção temporal do gênero humano. E, de
fato, a versão de que, por sua vez, Vieira teria sido convencido por Menassés
duma vinda do Messias antes do Juízo final, para efetuar a redenção tempo-
ml de lsrael e remir as tribos perdidas da dispemão, é comumente aceita
pelos estudiosos 4.

Se todavia recordarmos que M.enassés em tido como o mais brilhante
mestre em retórica e eloquente em português da nação judaica na Holanda
podemos relativizar o episódio como uma contenda oratória que Vieira e
Ben-lsrael encetamm. competindo cada um com os argumentos da sua fé
-- pois, se lemos bem, a anedota é uma ZaucüfÍo à diabética de ambos. Em
termos de 'idéias messiânicas', o que temos, de fato, é que o livro que
Menassés escreva naquele momento, o Esperança de lsraeZ, publicado em
ló49-50, aceita a possibilidade de algumas tubos indígenas ocultas no Novo
Mundo serem descendentes das tribos perdidas de lsrael. Mas, ao contrário
do que já se disse, Vieira nega esta possibilidade, argumentando pela dife-
rença que conhece dos costumes judaicos e dos costumes indígenas. O que
temos de comum entre o livro Esperatzça de lsrueZ de Menassés e a carta Espe-
rança de Po#uga/ 5 de fieira é a utilização quer de autoridades judaicas e
testamentárias, quer de autoridades cristãs e pagãs. para demonstrar que as
tribos perdidas ainda existem. ocultas. no mundo --o que era opinião não
exclusiva dos dois autores, mas professadas por muitos, como por exemplo
Gregário Gàrcia, no seu livro Origem de Zos índios de eZ Naevo À4upzdo e /Raias
Occüenla/es, de 1607. Sendo a afirmação do reaparecimento das dez tribos
perdidas de lsmel a última das nave proposições da carta Esperanças de
PoHtzgaZ censurada pelos qualificadores do Santo Ofício de Romã, esta é uma

das quais Vieira justificará em várias ocasiões ó. As divergências entre ambos
os autores no que diz respeito à fó, entretanto, se mantêm: segundo Vieira,
inultrapassável era o fato de esses judeus('poderá aver outros que tenhão
differente seita" 7) não crerem no dogma da Santíssima 'lHndade e não terem
o Messias por Filho de Deus -- o que são crenças incompatíveis com a fó
cristã. As convergências entre Vieim e Ben;lsrael teriam sido outras: assinala
apenas a falta de ortodoxia de Ben-lsrael, que em sua interpretação vétero-
testamentária adota tanto Padres e Doutores da Igreja católica como filóso-
fos gregos e latinos. como o faz Vieira, adotando também autores hebreus,
aos quais fornece autoridade; e a crença comum de que a descoberta do
Novo Mundo é anúncio de um novo tempo tanto para a nação judaica, como
para o mundo todo 8

Ou seja, todas noções plenamente coincidentes com a fé católica, das
quais Vieira não precisaria ser 'convencido" para tê-las por legítimas.
É possível que, naquele ano de 1649, quando o livro de Menassés Esperança
de lsrae! é publicado, fieira tenha pretendido continuar a controvérsia de
ambos por escrito, mas nada indica que tal controvémia portasse o título de
Hhfóna do Éafuro, ou configurasse a obra que conhecemos por este nome:
o que se esquece é que em nenhuma página dos seus manuscritos sequestra-
dos pela Inquisição esse título apareça.

Quando então escreve, dez anos mais tarde, a carta Esperanças de
Portugal, que tem por subtítulo «Quinto Império do Mundo, primeira e
segunda vida del-Rei D. Jogo IVl> 9, a tese de que o Bandana é verdadeiro
profeta e de que profetizou a ressurreição de el-rei D. João IV --por ser o rei
português escolhido por Deus para destruir os turcos e efetuar a união entre
cristãos, gentios e judeus -- aparece destacada se não levarmos em conta as
circunstâncias em que foi escrita. Segundo se depreende da correspondência

+ Esta versão encontra-se na Uda... do P.' André de Baixos(1746) e na C?tsís nzradom(1748),
obra de autor anõnimol sendo incorpomda sem discussão por Cidade, Azevedo e BesselaaB para
citar os principais. Saraiva, principalmente, no seu magnífico artigo «António 'fieira, Menasseh
Ben leme! e a Quinta Império»(in Hisfólta e ufopü. Estados sobra Unirá. Lisboa. lcalp, 1992)
equívoca-se porém em aceitar uma estreita correspondência entre as noções de ambos os autores

5 Atento para a semelhança do título. A. J. Saraiva intenoga. no artigo supracitado(p. 101,
n. 53):«Por que razão Esperanças de Portugal, na plural. e não Esperança. como na obra de
Menasseh? Talvez porque, para Vieira, a esperança de Portugal fosse a de dois povos». Na deno-
minada l)l$esa da limo ínfífuüdo Quínfo /mpéHo, fieira apresenta uma distinção passível de nos
auxiliar no entendimento dessa identidade e diferença dos títulos. AÍ(fl. 497v) diz: «pode a pala-
vra 'Profecia' significar não só uma proposição, senão um livro, ou tratado de proposições profé-
ticas. ou chamadas profecias: assim como o livro de lsaías se chama profético. e não profecias
de lsaías, e o livro de S. João se chama Apocalipse, e não Apocalipses». Interrogo, por minha
vez, se não estaria Vieira afirmando. a confxaHo, que profecias. apocalipses e espemnças não
detêm o estatuto de uma proposição. nem de um livro, nem de um tratado?

$ Tendo se referido aa assunto na Carta Esperanças de Portugal(in Obras acoüüüs, op. af,
VQI. u, p. 28-36). Moira é intenugado sobre o mesmo no 6.' exame, em janeiro de 1664(in Os duros
do p?ocesso dg Uefrn Pza üqa&lção, op. cft, p. 79-81) e no 19.' exame, em dezembm de 1666
Discute-o na .4poloEü d© coismproázdzacüs(ed. A MunAN{A, Lisboa, Cotovia, !994, p. 137-76) e na
questão 21 da "Representação Segunda" da l)eáwa pnanfe o 7Hbulta/ do Sarro (@'o(ap. cif. u.
p 107-45). Desses escritos os inquisidores retiram as proposições censuradas de número 9, 36-9,
78 e 91(in Os auras do procasa de Ueíra }ta fnquisfção, op. cif. p- 409-30)

7 Defesa perante o 7Hb }zaldo Santo Ofício. op. cff« ii, p. 147.
B Noções disseminadas nas obras de Menassés ben-lsrael Conciliador(em quatro partes,

1632-51). Z)e la ruurrncíón de Zos quedas (1636), De /a #uglZfdad ;zuplzana (ló42) e Pícara glo-
riosa o de /a esrarua de Nebuc;zadrtesar(1655)

9 Atento apenas para o fato de que embora a Carta tenha por subtítulo "Quinto Império do
Mundo', não há menção ao mesmo em toda ela -- título que entretanto é a primeira das cem
proposições censuradas pela Inquisição. As respostas que Vieira dá quando é inquirido pela
primeira vez a esse respeito(no 3.' exame. em outubro de 1663), são hesitantes e evasivas
Cf. Os adros do pzocaso de \4eíra na ítzquisíção. op. cft., p. 62-4.
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de fieira nesta época à Rainha D. Luísa de Gusmão e ao seu confessor
D. André Femandes, uma primeira versão da Carta terá sido enviada do
Maranhão em abril de 1659 para ser entregue à rainha(cuja regência estava
a ser contestada fortemente pelos aliados do príncipe D. Afonso VI) como
"remédio" passível de fornecer auxílio ao desempenho de suas ações, nota-
damente seu apoio à Companhia de Jesus na missionarização dos índios e a
guerra contra Castelã. 'lbl remédio não tendo sido aceito, a carta perma-
neceu sem efeito até novembro do mesmo ano quando, com o agravamento
da situação de regência da rainha, Víeira envia-lhe uma nova versão io. Ao
mesmo tempo, remete outra carta, a ser entregue ao rei D. Afonso VI, em que
relata a missão aos índios nnhengaíbas, exaltando as conquistas à fé que
a Companhia de Jesus e ele, Vieira, em particular tinham obtido, recupe-
rando para a coroa portuguesa terras que estavam perdidas devido à aliança
dos indígenas com os hereges holandeses. Ou seja, demonstrando ao rei que
sua proteção à catequização feita pelos jesuítas redundava em proteção da
própria Coroa. Embora esta carta tenha sido publicada logo no ano
seguinte il, sabemos que a Esperanças de Portugal é que terá publicidade.
pela contestação que o Santo Ofício Ihe fez. Com e&!ito, em ló61, manda-
ra-a qualificar em Romã, com a equívoca notícia de que o assuBto da mesma
(as Zru'w de Bandana) estava há muito proibido pela Inquisição portu-
guesa, e obtém deste modo nove censuras sobre as quais instaura o processo
contra Víeira. Ou seja, a Carta pode ter sido escrita sobretudo como um meio
político para sustentar a rainha no trono e apoia-la contra os detratores da
Companhia de Jesus; todavia o processo no Santo Ofício obrigou Vieim a
justifica-la teologicamente e am)ar assim seu edifício profético.

Sem negar ter escrita a Carta, num primeiro momento Vleira nega que
o cometido fosse de qualquer maneira mensurável. Declara que as censuras
inquisitoriais portavam sobre um sentido das proposições diverso do que
proferiu, e que, portanto. as proposições de que ele mesmo era autor, em seu
sentido próprio, ainda não haviam sido julgadas; estas. provará que eram
lícitas, e lícito que, numa controvémia privada, com o confessor da rainha,
as houvesse escrito.-É por este motivo que. aHrmando aceitar quaisquer
censuras e qualificações que no futuro se fizessem a suas proposições. no
sentido em que foram escritas, Vieira requer que Ihe seja permitida defen-
der-se, expondo o verdadeiro sentido das mesmas e as autoridades da fé em
quesefundava.

Conforme os autos, desde o segundo exame(setembro de 1663) Vieim
esquiva-se de responder verbalmente e pede para escrever uma deíêsa em

io Cf. cartas ccc e ccci, de 29 de abril e 28 de novembro de 1659. respectivamente. in Ganas
(ed. Lúcio nE AzEVEoo, Lisboa, imprensa Nacional, 1977), v. 3. p. 741-44.

il Carta lxxxvl de 28 de novembro de 1659. impressa em folheto com o título Copia de /lume
carta para E{Rey N. Setthor. sobre as missõn do Sewé. do Maranltam, do Pmá & grande rio das
Á/masonas. Lisboa, of. de Henrique Vãente de Oliveira, ]660. Ver Camas. op. cíf., v. 1, p. 528-48

26



402
O processo de Vieim na Inquisição 403

sendo processado pela Inquisição) ';

Quanto ao que nele estaria escrito, nesses anos de 1663 a princípios de
ló65, Vleira ainda não sabe n --e isto está plenamente de acordo com o
assunto do livro, qual seja, a profecia como linguagem alegórica, que neces-
sita das ocorrências no tempo e lugar par'a ser interpretada. Neste sentido, a
própria redação da HisfóHa do /tzfzzro é dada por 'tnleira como possível por
estar em conformidade e oportunidade com o momento presente(kairós).
Nas cartas desse período, ele se diz muitas vezes surpreso com o que vai
escrevendo is, pede opiniões de argumentos contrários e notícias sobre os
avanços e derrotas dos turcos para poder interpmtar a História, e escrever a
sua História. De novo, a Hisfól ía da Óuftzro só existe como prova e defesa do
lido que não existe. Vezes sem conta Viera clama aos inquisidores que
«depois de os ditos seus livros(ou pensamentos de livros) e os assuntos e
proposições de que haviam de constar, serem assim argilidos, e censurados,
fica mais dilatada a matéria e prova deles, do que se com efeito os tivesse
escrito ou composto» ió. É comum considerar tais protestos como dissimu-
lações de Vieira. alheias no fundo à própria causa. Mas entendo que fieira
insiste em que a matéria caótica do princípio do processo vai se distinguindo
apenas à medida que dela fala e que, esta matéüa, sendo profética, não tem
um significado 6xo, sendo sempre sua linguagem figurada -- «estilo»
próprio da Providência divina. Daí a semelhança entre a linguagem figurada
e a profecia: tanto uma como outra são esclarecidas não pela referência(que
não está dada a pdoH, jamais), mas pela relação que mantêm com suas seme-
lhantes num conjunto de enunciados. no momento certo da interpretação.
É neste sentido que seus textos podem designar como rei do Quinto Império
D. Jogo iM ou D. Afonso VI, ou D. Pedra; que possa considerar que Deus
pretendeu primeiro a conversão dos judeus e depois reconsiderar que os
gentios serão os primeiros convertidos; que não defende o que diz, mas que
diz o que defendeu, etc. Porque a única coisa fixa nesse arcaboiço profético-
-especulativo de fieira é a certeza de haver um Juízo final, e antes dele um

em um só discurso que intitula História do Futuro. que vem a ser um como compêndio de todas
as proposições que deve provar ... E também tomou o disfarce do dito título para debaixo dele
se poder ajudar de alguma pessoa que escrevesse sem entender o intento da dita escritura nem
dólar o segredo que Ihe foi imposto'. ín Os aulas do procaso de Uefra pza inquisição, op. cü.,
p. 1 22. Sendo assim. não se trata de "um erro do copista'. como julgou Lúcio de Azevedo. o fato
de o «Projeto da HisróHa do Fnrzzro», escrito por fieira entre 1663 e 64, terminar com as pala-
vras: "Estes são os ]iwos e questões de que consta o livro intitulado C/civis Pfop;zeramm

i4 «As profecias do Abade Joaquim não vieram ainda. Os anagramas. e tudo o mais deste
gênero, estimarem; e certo que é grande a mortificação com que me ve/o ara/dado. porque ia a
obra de vento em papa, e cada vez se descobriam maiores. e mais /irmã aPerunça-. Cara a
D. Roddgo de Meneses, 23 de junho dc 1664(grifos meus).

is Carta a D. Rodrigo de Meneses, 19 de maio de 1664
ló 'Petição ao Conselho Geral', in Os a fos do profuso zZe 14eira }za ilzguisiçãa, op. cif. P- 119.
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Anticristo, e antes ainda uma em cristã de paz universal. Em sua visão esca-
tológica da história humana como sujeita à Providência divina, apenas o fim
é conhecido: do presente até seu término, a ;zisfó/ta (b /itluno há de ser
escrita pelos homens.

E aqui que podemos inserir um outro escrito de Vieira. o chamado l.ü,ro
anrepHmeiro da l/isrórta do/izruro, enviado àquele seu amigo D. Rodrigo de
Meneses em algum momento de 1665. como 'um retalho" da obra para ser
apresentado à Corte de Lisbaa. À semelhança da Carta, também o Z,!vro anfe-
pdmeiro traz por subtítulo «Quinto Império do Mundo. Esperanças de
Portugal, em que se declara o fim e se provam os fundamentos dela». Mas
como deste não possuímos original autógrafo, também não o podemos afir-
mar como tendo sido dado por Vieira. Em breves palavras, o livro trata da
inserção da guerra de Espanha contra o reino português na história univer-
sal e da presença da gentilidade, convertida ou a se converter pelos missio-
nários portugueses, nos livros proféticos da Bíblia. O tom exaltado e urgente
deste livro mostra que, no momento em que o redige, fieira está plenamente
convencido de que a Inquisição agua como um instrumento enviesado da
Providência para efetuá-lo como intérprete, redator e realizador da história
do futuro, isto é, o Quinto Império.

É nesta altura, em setembro de 1665, que o Conselho Geral expede
ordem para a Inquisição de Coimbrã dar o assento final ao processo, sem
mais delongas.(lblvez, até, motivado pelo conhecimento deste Z.{wo anrepH-
meiro em Lisboa.) Os inquisidores de Coimbrã exigem a Vieira que entregue
sua defesa no estado em que se encontre e arquiva-a nos autos. Como disse-
mos. Vieira requer ao Conselho Geral a devolução dos seus papéis, em
termos impositivos, e a reação do Conselho é ordenar que seja ele retido num
dos cárceres de custódia da Inquisição de Coimbrã, sem dispor de livros,
exceto a Bíblia e um breviário.

AÍ fieira redige a chamada acama pernnfe o 2Hbuna/ (b Sa?zfo(#bía,
cujo título também não Ihe pertence, tendo sido dado por seu editor, Hemâni
Cidade, em 1957. ViFim fornece-lhe um título geral(«Representação dos
motivos que tive para me parecerem prováveis as proposições de que se
trata»), e dois subtítulos relativos a cada uma das partes, que configumm o
gênero jurídico em que se insere. Essas partes revelam a mesma duplicidade
de matérias que encontramos na 4poZogü e na Hisfórla ü) /üfuro. Uma, inti-
tulada «Representação primeira dos fundamentos e motivos que tive para me
parecer provável o que escrevi acerca do espírito profético de Bandarra, e da
mais que se inseria das suas predições», e, outra, intitulada«Representação
segunda dos fundamentos e motivos que tive para me parecer provável o
que tratava de escrever acerca do Quinto Império ou Reino consumado de
Crista». Segundo Besselaar. esta De/àsa prova tanto que <.Vieira tinha na
cabeça todos os elementos essenciais da sua tese» como que «não tinha nem

mcsü:l: . rlPLCH-uSR São Paulo, 989(mima) Anfõnia leira. Dissertação de
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sentam uma incorporação do messianismo judaico, mas isso no interior de
uma prática misionária jesuítica, que permitia a incorporação de costumes e
ritos índios, chineses e japoneses, no sentido de lhes dotar de uma significa-
ção católica. Por isso. penso que a obra profético-especulativa de fieira não
pode ser interpretada apenas em termos de "idéias messiânicas", mas de
contraste e persuasão, por serem exatamente estas "idéias" a culpa de que
a Inquisição o acusa. No limite, é a Inquisição que <cfaz esses homens
judeus, i9, como disse o próprio fieira --que é. aliás. é sua proposição
censurada de n.' 100. Num dos nove primeiros exames, ao ser interrogado
sobre outro livro, o Conseüefro secreto, que também pretendera escrever
para conversão dos judeus, Vieira declara sobmnceiramente que «a razão
que tinha para compor o dito livro era a mesma, que há para se comporem
cada dia novos livros espirituais, e catecismos» 20 e que a esse respeito em
particular quisera fazer o ta] ]ivro, por ser o judaísmo a heresia de Portuga],
assim como noutros reinos impugnava outlns 2i. Em suma, se nessas obras a
ênfase em disputar sobre o Quinto Império na perspectiva judaica sobressai,
h-ente à conversão dos gentios(que nunca está ausente), isto parece se dever
mormente ao fato de serem obras que se destinam a rebater as censuras da
Inquisição.

Expressamente, Vieira só desiste de querer explicar ou declarar o
sentido das suas proposições 22 quando, após quatro anos de interrogatórios.
Ihe informam que o próprio Papa as teria censurado. Ainda assim, redige um
escrito, a que denomina simplesmente «memorial», e que constitui um como
resumo da sua causa. Este escrito(atualmente arquivado fora do processo,
num dos livros do Conselho Geral da Inquisição 23) foi pela primeira vez
editado nas Obra ínédíràs com o extenso título de «Defesa do livro intitulado
Quinto Império que é a apologia da Clavis Prophetarum e respostas das
proposições censuradas pelos inquisidores, estando recluso nos cárceres do
Santo. Oíficio de Coimbrã». Dividido em oito ponderações, nele Vieira
repassa o assunto do livro que quisem escrever; os papéis de que Ihe tiraram
as culpas; as opiniões que Ihe reprovaram; as suposições feitas às palavius,
proposições, alusões e intento seus; as consequências que dessas suposições
tiraram; a impossiblidade de responder aos exames; as denúncias pelas quais
foi delatado; e. finalmente, seu caráter o qual, pela maior parte, é plasmado
com suas ações de missionário dos indígenas do Novo Mundo que, então, são

apelidados de novos cristãos. Mas este memorial(talvez por resguardo do
próprio inquisidor Alexandre da Sirva) não chegou a influir na sentença final.

Assim aparece a construção da obra profético-especulativa de fieira
Não só a matéria da C?civis Propberamm, ou seja, o Quinto Império, perma-
nece a mesma da .4poZogía, da Hisfórta do áumpo e da Z)cana perante o 2hbu-
f-zal do Satzfo q7cio, como são todas constituídas por contraditas às questões
da Inquisição. Isto é, embora se comportem como obras distintas, são em
princípio uma mesma ambivalente defesa, gerada na situação inquisitorial e
dirigida a inquisidores. ']tatando essas obras do "Quinto império", ta] noção
foi se acrescendo e despojando de proposições por força das objeções inqui-
sitoriais que se apresentavam àquilo que não passava de desejo de livros de
Vieira. Na sentença, afinal, a Inquisição concordará com Vieira de que,
exceto nos manuscritos contidos e arquivados nos autos do processo, não há
outros delitos de que possa ser acusado, e, nesses manuscritos, nenhuma
intenção além de uma autorizada defesa. Nada além do que fom produzido
no e pelo processo.

i9 Os at{/os do procnso de 14eira na ílqaisfçlão. op. cít., p. 390 e 430.
zo Idem, 8.' Exame, p. 92
z! Idem, p. 94.
zz in Os az{/os fZo procaso de }qefra na ínqzíisição. op. cír., 28.' Exame, p. 327
23 E publicado com inúmeros erros em relação ao original, nas Obras e.sco/;tidas, op. cir.

vol.vi. P. 97-179.




